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OFÍCIO N° 1052/2021. Em 15 de dezembro de 2.021. 

ASSUNTO: Encaminha exemplar das Leis n°s 7074 e 7075/2021. 

Senhor Prefeito: 

Temos satisfação de participar a Vossa Excelência que 

esta Presidência, com o amparo do § 6° do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, 

promulgou as Leis: n° 7074 (ESTABELECE A OBRIGATORIEDADE DA PUBLICAÇÃO 

DAS ESCALAS DE ATENDIMENTO DOS MÉDICOS PERTENCENTES AO QUADRO DE 

SERVIDORES PÚBLICOS DA MUNICIPALIDADE OU POR ELA CONTRATADOS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS) e a n° 7075 (DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS 

INSTITUIÇÕES PERTENCENTES AO TERCEIRO SETOR A PRESTAREM CONTAS A 

CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI, NA FORMA QUE ESPECIFICA), face ao silêncio 

desse Executivo. 

Encaminhando a Vossa Excelência exemplar das referi-

das Leis, para o devido registro no órgão competente da Prefeitura Municipal, reno-

vamo-lhe protestos de elevada estima e distinto apreço e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Assinado Digitalmente por: 
CESAR PANTAROTTO JUNIOR 

Assinado em: 
16/12/2021 
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CESAR PANTAROTTO JUNIOR, 

PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 

LEANDRO MAFFEIS MILANI, 

Digníssimo Prefeito Municipal de 

BIRIGÜI. 


